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DECRETO N9 3.076, de 18 de Novembro de 1988.

REGULAMENTA A PASSAGEM ESCOLAR INSTITUÍDA PELA LEI N9 2.180,

DE 19 DE OUTUBRO DE 1988.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL no uso de suas a-

tribuiçoes legais e de conformidade com o inciso V, do artigo 14 da

Lei Orgânica do Município e de acordo com o disposto na Lei n9 2.180,

de 19 de outubro de 1988,

DECRETA:

ARTIGO l9 - A " PASSAGEM ESCOLAR" é instituída exclusivamen

te para os estudantes de qualquer nivel escolar dos estabelecimentos

de ensino publico e particular de qualquer ramo, nos serviços de tran£

porte coletivo explorados ou concedidos pelo Municipio.

PARÁGRAFO ÚNICO - Por estabelecimento de ensino particular

entende-se aquele regularmente registrado nos orgaos competentes publj_

cos.

ARTIGO 29 - A passagem escolar correspondera a 50% (cinqüen

ta por cento) da tarifa em vigor no sistema de transporte coletivo em

ônibus em operação no Municipio, e será concedida aos estudantes dos

cursos diurnos e noturnos previstos no artigo l9 e parágrafo.

\ PARÁGRAFO ÚNICO - As passagens poderão ser adquiridas confo^
me a necessidade do estudante.

ARTIGO 39 - As passagens escolares serão adquiridas junto as

empresas transportadoras ou junto aos Bancos previamente determinados.

PARÁGRAFO l9 - A identificação do estudante far-se-á através

de carteira de identidade especifica para esse fim, anualmente emitida

pelos orgaos representativos da classe estudantil.

PARÁGRAFO 29 - 0 modelo da carteira será previamente aprova

do pela entidade representativa das empresas de transporte coletivo.ur

bano.
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PARÁGRAFO 39 - Na carteira de identidade do estudante deverá

constar a assinatura da sua entidade de classe e do Diretor da escola

que ele freqüenta.

PARÁGRAFO 49 - As assinaturas previstas no Parágrafo 39 deve

rão ser solicitadas no inicio do ano letivo e no reinicio do 2- semes

tre.

ARTIGO 49 - Os estudantes terão direito a 50 passagens men

sais, durante os meses do periodo letivo.

PARÁGRAFO l9 - As referidas passagens só poderão ser usadas

nos dias escolares.

PARÁGRAFO 29 - As passagens so terão validade no ano da sua

emi ssao.

ARTIGO 59 - Este Decreto entrara em vigor na data de suas pu

1icaçao.

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 1988.

ARMAflDO^WJÊJJ

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Luc$wsr\j J. Schiedeck

Secretari p^Mun ij>tpa1 da Administração
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